
Fazenda Rio Grande, 16 de Janeiro de 2025

Portaria n° 01/2025 

Sumula: “Designa servidores para exercerem a função de Gestor de Compras, Fiscal
de Contratos,  Fiscal  Substituto de todos os contratos desta  Secretaria,  conforme
especifica”.

A Secretaria Municipal da Mulher da prefeitura de Fazenda Rio Grande, no uso de
suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 7483/2024, 

RESOLVE:

Art.1º.  Designar  os servidores abaixo indicados,  para atuar  como Gestor  de Contratos,
Fiscal de Contratos e Fiscal Substituo desta Secretaria.

Servidor Matrícula/ Decreto Função

Suelen Aparecida Mineo Vidal Decreto 7668/2025 Gestor de Contrato

Juliana de Lima Theodoro 350647 Fiscal de Contrato

Jessica Caroline Costa Weiss Decreto 7668/2025 Fiscal Substituto

Art. 2º. As referidas nomeações não fazem juz à majoração de proventos dos servidores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoando automaticamente
demais portarias referentes ao tocante.

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente.

Juliana de Lima Theodoro
Fiscal de Execução

Suelen Aparecida Mineo Vidal
Fiscal de Gestão

       

  Jessica Caroline Costa Weiss

                   Fiscal Suplente

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal da Mulher
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